
quarta-feira, 8 de novembro de 2017 Diário Ofi cial da Cidade de São Paulo São Paulo, 62  (209) – 25

2015-0.154.527-9 - INOVA GESTÃO DE SERVIÇOS 
URBANOS S.A. Aplicação de penalidade. Contrato: 73/
SES/2011 - 1. À vista dos elementos constantes no presente 
processo, em especial as manifestações da Subprefeitura, da 
Diretoria de Gestão de Serviços e da Assessoria Jurídica desta 
Autarquia, que acolho e adoto como razões de decidir, no 
exercício da competência a mim delegada pela Portaria n° 003/
AMLURB-PRE/2017, inciso XI, CONHEÇO, por tempestivo, o 
recurso interposto pela empresa INOVA GESTÃO DE SERVIÇOS 
URBANOS S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 14.748.851/0001-21, 
mas no mérito, NEGO-LHE PROVIMENTO, e por via de consequ-
ência, mantenho a penalidade aplicada por meio do despacho 
de fls.08, publicado no DOC de 18/8/2015 aplicando 01 (uma) 
multa pelo descumprimento da Cláusula 15ª, subitem 15.4.26, 
do Contrato n° 73/SES/11, por não realizar completa ou satis-
fatoriamente a limpeza da área determinada, de acordo com o 
BFS nº 2496, no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), o qual 
será corrigido conforme o disposto no subitem 15.5.1 do refe-
rido ajuste. 2. Declaro encerradas as instâncias administrativas.

2015-0.123.807-4 - INOVA GESTÃO DE SERVIÇOS 
URBANOS S.A. Aplicação de penalidade. Contrato: 73/
SES/2011 - 1. À vista dos elementos constantes no presente 
processo, em especial as manifestações da Subprefeitura, da 
Diretoria de Gestão de Serviços e da Assessoria Jurídica desta 
Autarquia, que acolho e adoto como razões de decidir, no 
exercício da competência a mim delegada pela Portaria n° 003/
AMLURB-PRE/2017, inciso XI, CONHEÇO, por tempestivo, o 
recurso interposto pela empresa INOVA GESTÃO DE SERVIÇOS 
URBANOS S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 14.748.851/0001-21, 
mas no mérito, NEGO-LHE PROVIMENTO, e por via de consequ-
ência, mantenho a penalidade aplicada por meio do despacho 
de fls. 20, publicado no DOC de 07/11/2015, aplicando 01 (uma) 
multa pelo descumprimento da Cláusula 15ª, subitem 15.4.26, 
do Contrato n° 73/SES/11, por não realizar completa ou satis-
fatoriamente a limpeza da área determinada, de acordo com 
o BFS n.º 571, no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), o qual 
será corrigido conforme o disposto no subitem 15.5.1 do refe-
rido ajuste. 2. Declaro encerradas as instâncias administrativas.

2015-0.123.794-9 - INOVA GESTÃO DE SERVIÇOS 
URBANOS S.A. Aplicação de penalidade. Contrato: 73/
SES/2011 - 1. À vista dos elementos constantes no presente 
processo, em especial as manifestações da Subprefeitura, da 
Diretoria de Gestão de Serviços e da Assessoria Jurídica desta 
Autarquia, que acolho e adoto como razões de decidir, no 
exercício da competência a mim delegada pela Portaria n° 003/
AMLURB-PRE/2017, inciso XI, CONHEÇO, por tempestivo, o 
recurso interposto pela empresa INOVA GESTÃO DE SERVIÇOS 
URBANOS S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 14.748.851/0001-21, 
mas no mérito, NEGO-LHE PROVIMENTO, e por via de consequ-
ência, mantenho a penalidade aplicada por meio do despacho 
de fls. 21, publicado no DOC de 07/11/2015, aplicando 01 (uma) 
multa pelo descumprimento da Cláusula 15ª, subitem 15.4.26, 
do Contrato n° 73/SES/11, por não realizar completa ou satis-
fatoriamente a limpeza da área determinada, de acordo com 
o BFS n.º 598, no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), o qual 
será corrigido conforme o disposto no subitem 15.5.1 do refe-
rido ajuste. 2. Declaro encerradas as instâncias administrativas.

2015-0.273.810-0 - INOVA GESTÃO DE SERVIÇOS 
URBANOS S.A. Aplicação de penalidade. Contrato: 73/
SES/2011 - 1. À vista dos elementos constantes no presente 
processo, em especial as manifestações da Subprefeitura, da 
Diretoria de Gestão de Serviços e da Assessoria Jurídica desta 
Autarquia, que acolho e adoto como razões de decidir, no 
exercício da competência a mim delegada pela Portaria n° 003/
AMLURB-PRE/2017, inciso XI, CONHEÇO, por tempestivo, o 
recurso interposto pela empresa INOVA GESTÃO DE SERVIÇOS 
URBANOS S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 14.748.851/0001-21, 
mas no mérito, NEGO-LHE PROVIMENTO, e por via de consequ-
ência, mantenho a penalidade aplicada por meio do despacho 
de fls. 23, publicado no DOC de 18/11/2015, aplicando 01 (uma) 
multa pelo descumprimento da Cláusula 15ª, subitem 15.4.26, 
do Contrato n° 73/SES/11, por não realizar completa ou satis-
fatoriamente a limpeza da área determinada, de acordo com o 
BFS n.º006520, no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), o qual 
será corrigido conforme o disposto no subitem 15.5.1 do refe-
rido ajuste. 2. Declaro encerradas as instâncias administrativas.

2015-0.259.530-0 - INOVA GESTÃO DE SERVIÇOS 
URBANOS S.A. Aplicação de penalidade. Contrato: 73/
SES/2011 - 1. À vista dos elementos constantes no presente 
processo, em especial as manifestações da Prefeitura Regional, 
da Diretoria de Gestão de Serviços e da Assessoria Jurídica 
desta Autarquia, que acolho e adoto como razões de decidir, 
no exercício da competência a mim delegada pela Portaria n° 
003/AMLURB-PRE/2017, inciso XI, CONHEÇO, por tempestivo, o 
recurso interposto pela empresa INOVA GESTÃO DE SERVIÇOS 
URBANOS S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 14.748.851/0001-21, 
mas no mérito, NEGO-LHE PROVIMENTO, e por via de consequ-
ência, mantenho a penalidade aplicada por meio do despacho 
de fls. 07, publicado no DOC de 27/9/2017, aplicando 01 (uma) 
multa pelo descumprimento da Cláusula 15ª, subitem 15.4.15, 
do Contrato n° 73/SES/11, por não recolhimento de detritos, 
provenientes de varrição até o máximo de quatro horas após 
o término do turno de serviços (jornada de trabalho), de acor-
do com o BFS n.º 10358, no valor de R$ 500,00 (quinhentos 
reais), o qual será corrigido conforme o disposto no subitem 
15.5.1 do referido ajuste. 2. Declaro encerradas as instâncias 
administrativas.

2015-0.259.527-0 - INOVA GESTÃO DE SERVIÇOS 
URBANOS S.A. Aplicação de penalidade. Contrato: 73/
SES/2011 - 1. À vista dos elementos constantes no presente 
processo, em especial as manifestações da Prefeitura Regional, 
da Diretoria de Gestão de Serviços e da Assessoria Jurídica 
desta Autarquia, que acolho e adoto como razões de decidir, 
no exercício da competência a mim delegada pela Portaria n° 
003/AMLURB-PRE/2017, inciso XI, CONHEÇO, por tempestivo, o 
recurso interposto pela empresa INOVA GESTÃO DE SERVIÇOS 
URBANOS S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 14.748.851/0001-21, 
mas no mérito, NEGO-LHE PROVIMENTO, e por via de consequ-
ência, mantenho a penalidade aplicada por meio do despacho 
de fls. 07, publicado no DOC de 27/9/2017, aplicando 01 (uma) 
multa pelo descumprimento da Cláusula 15ª, subitem 15.4.15, 
do Contrato n° 73/SES/11, por não recolhimento de detritos, 
provenientes de varrição até o máximo de quatro horas após 
o término do turno de serviços (jornada de trabalho), de acor-
do com o BFS n.º 10361, no valor de R$ 500,00 (quinhentos 
reais), o qual será corrigido conforme o disposto no subitem 
15.5.1 do referido ajuste. 2. Declaro encerradas as instâncias 
administrativas.

2015-0.259.525-3 - INOVA GESTÃO DE SERVIÇOS 
URBANOS S.A. Aplicação de penalidade. Contrato: 73/
SES/2011 - 1. À vista dos elementos constantes no presente 
processo, em especial as manifestações da Prefeitura Regional, 
da Diretoria de Gestão de Serviços e da Assessoria Jurídica 
desta Autarquia, que acolho e adoto como razões de decidir, 
no exercício da competência a mim delegada pela Portaria n° 
003/AMLURB-PRE/2017, inciso XI, CONHEÇO, por tempestivo, o 
recurso interposto pela empresa INOVA GESTÃO DE SERVIÇOS 
URBANOS S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 14.748.851/0001-21, 
mas no mérito, NEGO-LHE PROVIMENTO, e por via de consequ-
ência, mantenho a penalidade aplicada por meio do despacho 
de fls. 07, publicado no DOC de 27/9/2017, aplicando 01 (uma) 
multa pelo descumprimento da Cláusula 15ª, subitem 15.4.15, 
do Contrato n° 73/SES/11, por não recolhimento de detritos, 
provenientes de varrição até o máximo de quatro horas após 
o término do turno de serviços (jornada de trabalho), de acor-
do com o BFS n.º 10378, no valor de R$ 500,00 (quinhentos 
reais), o qual será corrigido conforme o disposto no subitem 
15.5.1 do referido ajuste. 2. Declaro encerradas as instâncias 
administrativas.

no CNPJ sob o nº 14.748.851/0001-21, mas no mérito, NEGO-LHE 
PROVIMENTO, e por via de consequência, mantenho a penalidade 
aplicada por meio do despacho de fls. 13, publicado no DOC de 
24/10/2015, aplicando 01 (uma) multa pelo descumprimento da 
Cláusula 15ª, subitem 15.4.15, do Contrato n° 73/SES/11, por não 
recolhimento de detritos, provenientes de varrição até o máximo 
de quatro horas após o término do turno de serviços (jornada de 
trabalho), de acordo com o BFS n.º 108, no valor de R$ 500,00 
(quinhentos reais), o qual será corrigido conforme o disposto no 
subitem 15.5.1 do referido ajuste. 2. Declaro encerradas as instân-
cias administrativas.

2015-0.196.657-6 - INOVA GESTÃO DE SERVIÇOS URBA-
NOS S.A. Aplicação de penalidade. Contrato: 73/SES/2011 
- 1. À vista dos elementos constantes no presente processo, 
em especial as manifestações da Subprefeitura, da Diretoria de 
Gestão de Serviços e da Assessoria Jurídica desta Autarquia, que 
acolho e adoto como razões de decidir, no exercício da compe-
tência a mim delegada pela Portaria n° 003/AMLURB-PRE/2017, 
inciso XI, CONHEÇO, por tempestivo, o recurso interposto pela 
empresa INOVA GESTÃO DE SERVIÇOS URBANOS S.A., inscrita 
no CNPJ sob o nº 14.748.851/0001-21, mas no mérito, NEGO-LHE 
PROVIMENTO, e por via de consequência, mantenho a penalidade 
aplicada por meio do despacho de fls. 07, publicado no DOC de 
26/08/2015, aplicando 01 (uma) multa pelo descumprimento da 
Cláusula 15ª, subitem 15.4.26, do Contrato n° 73/SES/11, por não 
realizar completa ou satisfatoriamente a limpeza da área deter-
minada, de acordo com o BFS n.º 2444, no valor de R$ 500,00 
(quinhentos reais), o qual será corrigido conforme o disposto no 
subitem 15.5.1 do referido ajuste. 2. Declaro encerradas as instân-
cias administrativas.

2015-0.186.848-5 - Consórcio Soma – Soluções em 
Meio Ambiente. Aplicação de penalidade. Contrato: 74/
SES/2011 - 1. À vista dos elementos constantes no presente 
processo, em especial as manifestações da Prefeitura Regional, da 
Diretoria de Gestão de Serviços e da Assessoria Jurídica desta Au-
tarquia, que acolho e adoto como razões de decidir, no exercício 
da competência a mim delegada pela Portaria n° 003/AMLURB-
-PRE/2017, inciso XI, CONHEÇO, por tempestivo, o recurso inter-
posto pela empresa CONSÓRCIO SOMA – SOLUÇÕES EM MEIO 
AMBIENTE., inscrita no CNPJ sob o nº 14.758.018/0001-61, mas 
no mérito, NEGO-LHE PROVIMENTO, e por via de consequência, 
mantenho a penalidade aplicada por meio do despacho de fls. 23, 
publicado no DOC de 25/8/2017, aplicando 01 (uma) multa pelo 
descumprimento da Cláusula 15ª, subitem 15.4.15, do Contrato 
n° 74/SES/11, por não recolhimento de detritos, provenientes de 
varrição até o máximo de quatro horas após o término do turno 
de serviços (jornada de trabalho), de acordo com o BFS n.º 10786, 
no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), o qual será corrigido 
conforme o disposto no subitem 15.5.1 do referido ajuste. 2. 
Declaro encerradas as instâncias administrativas.

2015-0.171.583-2 - INOVA GESTÃO DE SERVIÇOS URBA-
NOS S.A. Aplicação de penalidade. Contrato: 73/SES/2011 
- 1. À vista dos elementos constantes no presente processo, 
em especial as manifestações da Subprefeitura, da Diretoria de 
Gestão de Serviços e da Assessoria Jurídica desta Autarquia, que 
acolho e adoto como razões de decidir, no exercício da compe-
tência a mim delegada pela Portaria n° 003/AMLURB-PRE/2017, 
inciso XI, CONHEÇO, por tempestivo, o recurso interposto pela 
empresa INOVA GESTÃO DE SERVIÇOS URBANOS S.A., inscrita 
no CNPJ sob o nº 14.748.851/0001-21, mas no mérito, NEGO-LHE 
PROVIMENTO, e por via de consequência, mantenho a penalidade 
aplicada por meio do despacho de fls.08, publicado no DOC de 
21/01/2016 aplicando 01 (uma) multa pelo descumprimento da 
Cláusula 15ª, subitem 15.4.26, do Contrato n° 73/SES/11, por 
não realizar completa ou satisfatoriamente a limpeza da área 
determinada, de acordo com o BFS nº 3670, no valor de R$ 500,00 
(quinhentos reais), o qual será corrigido conforme o disposto no 
subitem 15.5.1 do referido ajuste. 2. Declaro encerradas as instân-
cias administrativas.

2015-0.171.557-3 - INOVA GESTÃO DE SERVIÇOS URBA-
NOS S.A. Aplicação de penalidade. Contrato: 73/SES/2011 
- 1. À vista dos elementos constantes no presente processo, 
em especial as manifestações da Subprefeitura, da Diretoria de 
Gestão de Serviços e da Assessoria Jurídica desta Autarquia, que 
acolho e adoto como razões de decidir, no exercício da compe-
tência a mim delegada pela Portaria n° 003/AMLURB-PRE/2017, 
inciso XI, CONHEÇO, por tempestivo, o recurso interposto pela 
empresa INOVA GESTÃO DE SERVIÇOS URBANOS S.A., inscrita 
no CNPJ sob o nº 14.748.851/0001-21, mas no mérito, NEGO-LHE 
PROVIMENTO, e por via de consequência, mantenho a penalidade 
aplicada por meio do despacho de fls.08, publicado no DOC de 
21/01/2016 aplicando 01 (uma) multa pelo descumprimento da 
Cláusula 15ª, subitem 15.4.26, do Contrato n° 73/SES/11, por 
não realizar completa ou satisfatoriamente a limpeza da área 
determinada, de acordo com o BFS nº 3675, no valor de R$ 500,00 
(quinhentos reais), o qual será corrigido conforme o disposto no 
subitem 15.5.1 do referido ajuste. 2. Declaro encerradas as instân-
cias administrativas.

2015-0.171.550-6 - INOVA GESTÃO DE SERVIÇOS URBA-
NOS S.A. Aplicação de penalidade. Contrato: 73/SES/2011 
- 1. À vista dos elementos constantes no presente processo, 
em especial as manifestações da Subprefeitura, da Diretoria de 
Gestão de Serviços e da Assessoria Jurídica desta Autarquia, que 
acolho e adoto como razões de decidir, no exercício da compe-
tência a mim delegada pela Portaria n° 003/AMLURB-PRE/2017, 
inciso XI, CONHEÇO, por tempestivo, o recurso interposto pela 
empresa INOVA GESTÃO DE SERVIÇOS URBANOS S.A., inscrita 
no CNPJ sob o nº 14.748.851/0001-21, mas no mérito, NEGO-LHE 
PROVIMENTO, e por via de consequência, mantenho a penalidade 
aplicada por meio do despacho de fls.08, publicado no DOC de 
14/11/2015 aplicando 01 (uma) multa pelo descumprimento da 
Cláusula 15ª, subitem 15.4.26, do Contrato n° 73/SES/11, por 
não realizar completa ou satisfatoriamente a limpeza da área 
determinada, de acordo com o BFS nº 3675, no valor de R$ 500,00 
(quinhentos reais), o qual será corrigido conforme o disposto no 
subitem 15.5.1 do referido ajuste. 2. Declaro encerradas as instân-
cias administrativas.

2015-0.156.659-4 - INOVA GESTÃO DE SERVIÇOS URBA-
NOS S.A. Aplicação de penalidade. Contrato: 73/SES/2011 
- 1. À vista dos elementos constantes no presente processo, 
em especial as manifestações da Subprefeitura, da Diretoria de 
Gestão de Serviços e da Assessoria Jurídica desta Autarquia, que 
acolho e adoto como razões de decidir, no exercício da compe-
tência a mim delegada pela Portaria n° 003/AMLURB-PRE/2017, 
inciso XI, CONHEÇO, por tempestivo, o recurso interposto pela 
empresa INOVA GESTÃO DE SERVIÇOS URBANOS S.A., inscrita 
no CNPJ sob o nº 14.748.851/0001-21, mas no mérito, NEGO-LHE 
PROVIMENTO, e por via de consequência, mantenho a penalidade 
aplicada por meio do despacho de fls.07, publicado no DOC de 
18/08/2015 aplicando 01 (uma) multa pelo descumprimento da 
Cláusula 15ª, subitem 15.4.26, do Contrato n° 73/SES/11, por não 
realizar completa ou satisfatoriamente a limpeza da área deter-
minada, de acordo com o BFS nº 33563 , no valor de R$ 500,00 
(quinhentos reais), o qual será corrigido conforme o disposto no 
subitem 15.5.1 do referido ajuste. 2. Declaro encerradas as instân-
cias administrativas.

2015-0.154.548-1 - INOVA GESTÃO DE SERVIÇOS URBA-
NOS S.A. Aplicação de penalidade. Contrato: 73/SES/2011 
- 1. À vista dos elementos constantes no presente processo, 
em especial as manifestações da Subprefeitura, da Diretoria de 
Gestão de Serviços e da Assessoria Jurídica desta Autarquia, que 
acolho e adoto como razões de decidir, no exercício da compe-
tência a mim delegada pela Portaria n° 003/AMLURB-PRE/2017, 
inciso XI, CONHEÇO, por tempestivo, o recurso interposto pela 
empresa INOVA GESTÃO DE SERVIÇOS URBANOS S.A., inscrita 
no CNPJ sob o nº 14.748.851/0001-21, mas no mérito, NEGO-LHE 
PROVIMENTO, e por via de consequência, mantenho a penalidade 
aplicada por meio do despacho de fls.08, publicado no DOC de 
13/8/2015 aplicando 01 (uma) multa pelo descumprimento da 
Cláusula 15ª, subitem 15.4.26, do Contrato n° 73/SES/11, por 
não realizar completa ou satisfatoriamente a limpeza da área 
determinada, de acordo com o BFS nº 2548, no valor de R$ 500,00 
(quinhentos reais), o qual será corrigido conforme o disposto no 
subitem 15.5.1 do referido ajuste. 2. Declaro encerradas as instân-
cias administrativas.

2017-0.098.136-2 - INOVA GESTÃO DE SERVIÇOS 
URBANOS S.A. Aplicação de penalidade. Contrato: 73/
SES/2011 - 1. À vista dos elementos constantes no presente 
processo, em especial as manifestações da Subprefeitura, da 
Diretoria de Gestão de Serviços e da Assessoria Jurídica desta 
Autarquia, que acolho e adoto como razões de decidir, no 
exercício da competência a mim delegada pela Portaria n° 003/
AMLURB-PRE/2017, inciso XI, CONHEÇO, por tempestivo, o 
recurso interposto pela empresa INOVA GESTÃO DE SERVIÇOS 
URBANOS S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 14.748.851/0001-21, 
mas no mérito, NEGO-LHE PROVIMENTO, e por via de consequ-
ência, mantenho a penalidade aplicada por meio do despacho 
de fls.18, publicado no DOC de 15/9/2017 aplicando 01 (uma) 
multa pelo descumprimento da Cláusula 15ª, subitem 15.4.26, 
do Contrato n° 73/SES/11, por não realizar completa ou satis-
fatoriamente a limpeza da área determinada, de acordo com o 
BFS nº 11430, no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), o qual 
será corrigido conforme o disposto no subitem 15.5.1 do refe-
rido ajuste. 2. Declaro encerradas as instâncias administrativas.

2017-0.060.509-3 - INOVA GESTÃO DE SERVIÇOS URBA-
NOS S.A. Aplicação de penalidade. Contrato: 73/SES/2011 
- 1. À vista dos elementos constantes no presente processo, 
em especial as manifestações da Subprefeitura, da Diretoria de 
Gestão de Serviços e da Assessoria Jurídica desta Autarquia, que 
acolho e adoto como razões de decidir, no exercício da compe-
tência a mim delegada pela Portaria n° 003/AMLURB-PRE/2017, 
inciso XI, CONHEÇO, por tempestivo, o recurso interposto pela 
empresa INOVA GESTÃO DE SERVIÇOS URBANOS S.A., inscrita 
no CNPJ sob o nº 14.748.851/0001-21, mas no mérito, NEGO-LHE 
PROVIMENTO, e por via de consequência, mantenho a penalidade 
aplicada por meio do despacho de fls.17, publicado no DOC de 
27/9/2017 aplicando 01 (uma) multa pelo descumprimento da 
Cláusula 15ª, subitem 15.4.26, do Contrato n° 73/SES/11, por 
não realizar completa ou satisfatoriamente a limpeza da área 
determinada, de acordo com o BFS nº 538, no valor de R$ 500,00 
(quinhentos reais), o qual será corrigido conforme o disposto no 
subitem 15.5.1 do referido ajuste. 2. Declaro encerradas as instân-
cias administrativas.

2017-0.060.505-0 - INOVA GESTÃO DE SERVIÇOS URBA-
NOS S.A. Aplicação de penalidade. Contrato: 73/SES/2011 
- 1. À vista dos elementos constantes no presente processo, 
em especial as manifestações da Subprefeitura, da Diretoria de 
Gestão de Serviços e da Assessoria Jurídica desta Autarquia, que 
acolho e adoto como razões de decidir, no exercício da compe-
tência a mim delegada pela Portaria n° 003/AMLURB-PRE/2017, 
inciso XI, CONHEÇO, por tempestivo, o recurso interposto pela 
empresa INOVA GESTÃO DE SERVIÇOS URBANOS S.A., inscrita 
no CNPJ sob o nº 14.748.851/0001-21, mas no mérito, NEGO-LHE 
PROVIMENTO, e por via de consequência, mantenho a penalidade 
aplicada por meio do despacho de fls.17, publicado no DOC de 
27/9/2017 aplicando 01 (uma) multa pelo descumprimento da 
Cláusula 15ª, subitem 15.4.26, do Contrato n° 73/SES/11, por 
não realizar completa ou satisfatoriamente a limpeza da área 
determinada, de acordo com o BFS nº 537, no valor de R$ 500,00 
(quinhentos reais), o qual será corrigido conforme o disposto no 
subitem 15.5.1 do referido ajuste. 2. Declaro encerradas as instân-
cias administrativas.

2017-0.060.494-1 - INOVA GESTÃO DE SERVIÇOS URBA-
NOS S.A. Aplicação de penalidade. Contrato: 73/SES/2011 
- 1. À vista dos elementos constantes no presente processo, 
em especial as manifestações da Subprefeitura, da Diretoria de 
Gestão de Serviços e da Assessoria Jurídica desta Autarquia, que 
acolho e adoto como razões de decidir, no exercício da compe-
tência a mim delegada pela Portaria n° 003/AMLURB-PRE/2017, 
inciso XI, CONHEÇO, por tempestivo, o recurso interposto pela 
empresa INOVA GESTÃO DE SERVIÇOS URBANOS S.A., inscrita 
no CNPJ sob o nº 14.748.851/0001-21, mas no mérito, NEGO-LHE 
PROVIMENTO, e por via de consequência, mantenho a penalidade 
aplicada por meio do despacho de fls.17, publicado no DOC de 
27/9/2017 aplicando 01 (uma) multa pelo descumprimento da 
Cláusula 15ª, subitem 15.4.26, do Contrato n° 73/SES/11, por 
não realizar completa ou satisfatoriamente a limpeza da área 
determinada, de acordo com o BFS nº 529, no valor de R$ 500,00 
(quinhentos reais), o qual será corrigido conforme o disposto no 
subitem 15.5.1 do referido ajuste. 2. Declaro encerradas as instân-
cias administrativas.

2015-0.256.173-1 - INOVA GESTÃO DE SERVIÇOS URBA-
NOS S.A. Aplicação de penalidade. Contrato: 73/SES/2011 
- 1. À vista dos elementos constantes no presente processo, 
em especial as manifestações da Subprefeitura, da Diretoria de 
Gestão de Serviços e da Assessoria Jurídica desta Autarquia, que 
acolho e adoto como razões de decidir, no exercício da compe-
tência a mim delegada pela Portaria n° 003/AMLURB-PRE/2017, 
inciso XI, CONHEÇO, por tempestivo, o recurso interposto pela 
empresa INOVA GESTÃO DE SERVIÇOS URBANOS S.A., inscrita 
no CNPJ sob o nº 14.748.851/0001-21, mas no mérito, NEGO-LHE 
PROVIMENTO, e por via de consequência, mantenho a penalidade 
aplicada por meio do despacho de fls. 18, publicado no DOC de 
20/01/2016, aplicando 01 (uma) multa pelo descumprimento da 
Cláusula 15ª, subitem 15.4.26, do Contrato n° 73/SES/11, por 
não realizar completa ou satisfatoriamente a limpeza da área 
determinada, de acordo com o BFS n.º 086, no valor de R$ 500,00 
(quinhentos reais), o qual será corrigido conforme o disposto no 
subitem 15.5.1 do referido ajuste. 2. Declaro encerradas as instân-
cias administrativas.

2015-0.253.933-7 - INOVA GESTÃO DE SERVIÇOS URBA-
NOS S.A. Aplicação de penalidade. Contrato: 73/SES/2011 
- 1. À vista dos elementos constantes no presente processo, 
em especial as manifestações da Subprefeitura, da Diretoria de 
Gestão de Serviços e da Assessoria Jurídica desta Autarquia, que 
acolho e adoto como razões de decidir, no exercício da compe-
tência a mim delegada pela Portaria n° 003/AMLURB-PRE/2017, 
inciso XI, CONHEÇO, por tempestivo, o recurso interposto pela 
empresa INOVA GESTÃO DE SERVIÇOS URBANOS S.A., inscrita 
no CNPJ sob o nº 14.748.851/0001-21, mas no mérito, NEGO-LHE 
PROVIMENTO, e por via de consequência, mantenho a penalidade 
aplicada por meio do despacho de fls. 19, publicado no DOC de 
20/01/2016, aplicando 01 (uma) multa pelo descumprimento da 
Cláusula 15ª, subitem 15.4.26, do Contrato n° 73/SES/11, por não 
realizar completa ou satisfatoriamente a limpeza da área deter-
minada, de acordo com o BFS n.º 5128, no valor de R$ 500,00 
(quinhentos reais), o qual será corrigido conforme o disposto no 
subitem 15.5.1 do referido ajuste. 2. Declaro encerradas as instân-
cias administrativas.

2015-0.253.932-9 - INOVA GESTÃO DE SERVIÇOS URBA-
NOS S.A. Aplicação de penalidade. Contrato: 73/SES/2011 
- 1. À vista dos elementos constantes no presente processo, 
em especial as manifestações da Subprefeitura, da Diretoria de 
Gestão de Serviços e da Assessoria Jurídica desta Autarquia, que 
acolho e adoto como razões de decidir, no exercício da compe-
tência a mim delegada pela Portaria n° 003/AMLURB-PRE/2017, 
inciso XI, CONHEÇO, por tempestivo, o recurso interposto pela 
empresa INOVA GESTÃO DE SERVIÇOS URBANOS S.A., inscrita 
no CNPJ sob o nº 14.748.851/0001-21, mas no mérito, NEGO-LHE 
PROVIMENTO, e por via de consequência, mantenho a penalidade 
aplicada por meio do despacho de fls. 18, publicado no DOC de 
20/1/2016 aplicando 01 (uma) multa pelo descumprimento da 
Cláusula 15ª, subitem 15.4.26, do Contrato n° 73/SES/11, por 
não realizar completa ou satisfatoriamente a limpeza da área 
determinada, de acordo com o BFS nº 5094, no valor de R$ 500,00 
(quinhentos reais), o qual será corrigido conforme o disposto no 
subitem 15.5.1 do referido ajuste. 2. Declaro encerradas as instân-
cias administrativas.

2015-0.250.403-7 - INOVA GESTÃO DE SERVIÇOS URBA-
NOS S.A. Aplicação de penalidade. Contrato: 73/SES/2011 
- 1. À vista dos elementos constantes no presente processo, em 
especial as manifestações da Prefeitura Regional, da Diretoria de 
Gestão de Serviços e da Assessoria Jurídica desta Autarquia, que 
acolho e adoto como razões de decidir, no exercício da compe-
tência a mim delegada pela Portaria n° 003/AMLURB-PRE/2017, 
inciso XI, CONHEÇO, por tempestivo, o recurso interposto pela 
empresa INOVA GESTÃO DE SERVIÇOS URBANOS S.A., inscrita 

COMUNIQUE-SE – A TIM CELULAR fica intimada a apre-
sentar toda documentação solicitada, conforme Email enviado 
no dia 07/11/2017, em até 30 dias da data da publicação. 
No caso de não recebimento, retirar cópia na Divisão de Cadas-
tro Setorial – CONVIAS 2, Praça da República, 154 – 7º andar, 
na recepção das 9:00 às 16:00 horas.

2014-0.245.496-8 - TIM CELULAR 
COMUNIQUE-SE – A TIM CELULAR fica intimada a apre-

sentar toda documentação solicitada, conforme Email enviado 
no dia 07/11/2017, em até 30 dias da data da publicação. 
No caso de não recebimento, retirar cópia na Divisão de Cadas-
tro Setorial – CONVIAS 2, Praça da República, 154 – 7º andar, 
na recepção das 9:00 às 16:00 horas.

2006-0.322.142-0 - CLARO 
COMUNIQUE-SE – A CLARO fica intimada a apresentar 

toda documentação solicitada, conforme Email enviado no 
dia 07/11/2017, em até 3 dias da data da publicação. No 
caso de não recebimento, retirar cópia na Divisão de Cadastro 
Setorial – CONVIAS 2, Praça da República, 154 – 7º andar, na 
recepção das 9:00 às 16:00 horas.

2016-0.235.590-4 – TIM CELULAR COMUNIQUE-SE – A 
TIM CELULAR fica intimada a apresentar toda documentação 
em até 05 (CINCO) dias úteis dessa publicação, sob pena de 
aplicação das penalidades cabíveis por lei.

2016-0.235.597-1 – TIM CELULAR COMUNIQUE-SE – A 
TIM CELULAR fica intimada a apresentar toda documentação 
em até 05 (CINCO) dias úteis dessa publicação, sob pena de 
aplicação das penalidades cabíveis por lei.

2016-0.235.599-8 – TIM CELULAR COMUNIQUE-SE – A 
TIM CELULAR fica intimada a apresentar toda documentação 
em até 05 (CINCO) dias úteis dessa publicação, sob pena de 
aplicação das penalidades cabíveis por lei.

2016-0.231.270-9 – TIM CELULAR COMUNIQUE-SE – A 
TIM CELULAR fica intimada a apresentar toda documentação 
em até 05 (CINCO) dias úteis dessa publicação, sob pena de 
aplicação das penalidades cabíveis por lei.

2016-0.235.601-3 – TIM CELULAR COMUNIQUE-SE – A 
TIM CELULAR fica intimada a apresentar toda documentação 
em até 05 (CINCO) dias úteis dessa publicação, sob pena de 
aplicação das penalidades cabíveis por lei.

2016-0.233.362-5 – TIM CELULAR COMUNIQUE-SE – A 
TIM CELULAR fica intimada a apresentar toda documentação 
em até 05 (CINCO) dias úteis dessa publicação, sob pena de 
aplicação das penalidades cabíveis por lei.

2016-0.233.363-3 – TIM CELULAR COMUNIQUE-SE – A 
TIM CELULAR fica intimada a apresentar toda documentação 
em até 05 (CINCO) dias úteis dessa publicação, sob pena de 
aplicação das penalidades cabíveis por lei.

 DEPTO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA
 Do Processo 2017-0.042.695-4 ILUME DESPACHO 

INo exercício das atribuições a mim conferidas pela Portaria 
75/SES/05 e face aos elementos constantes no presente 
processo, especialmente da Divisão de Manutenção e Controle 
de Iluminação Pública – ILUME 3, deste Departamento, 
que acolho, APLICO FM Rodrigues & Cia Ltda. - CNPJ 
48.893.226/0001-95, as penalidades previstas na cláusula 
14ª do Contrato 66/SES/11 e subitem 14.6 e 14.8 do Termo de 
Referência, por erro de lançamento e de execução dos serviços 
de manutenção ou ampliação, cuja penalidade importou na 
quantia total de R$ 5.100,00, devidamente detectados pela 
equipe de fiscalização da PMSP/ILUME. A seguir, aguardar o 
esgotamento do prazo recursal (cinco dias úteis contados da 
data da publicação deste despacho no Diário Oficial da Cidade 
de São Paulo - D.O.C.)

Do Processo 2017-0.132.735-6 ILUME DESPACHO 
IRepublicado por ter saído com incorreção no DOC de 18/10/17, 
página 22. Leia-se como segue e não como constou: ...APLICO 
FM Rodrigues & Cia Ltda. - CNPJ 48.893.226/0001-95, as 
penalidades previstas na cláusula 14ª do Contrato 66/SES/11 
e subitem 14.6 e 14.7 do Termo de Referência, por erro de 
lançamento e de execução dos serviços de manutenção ou 
ampliação, cuja penalidade importou na quantia total de R$ 
1.700,00, devidamente detectados pela equipe de fiscalização 
da PMSP/ILUME. A seguir, aguardar o esgotamento do prazo 
recursal (cinco dias úteis contados da data da publicação deste 
despacho no Diário Oficial da Cidade de São Paulo - D.O.C.).

 AUTORIDADE MUNICIPAL DE 
LIMPEZA URBANA
 GABINETE DO PRESIDENTE

 DESPACHO DA DIRETORIA ADMINISTRATIVA 
E FINANCEIRA – AMLURB/DAF

PROCESSO: 2017-0.151.554-3 Requerente: VIA 80 
TRANSPORTES LTDA. EPP

ASSUNTO: Expedição de Atestado de Capacidade Técnica 
I – DESPACHO 1-À vista das informações constantes do pre-
sente, notadamente as da Gerência Administrativa, DEFIRO o 
pedido de expedição de ATESTADO TÉCNICO, para fins de 
qualificação técnica, e a quem mais possa interessar, formulado 
pela VIA 80 TRANSPORTES LTDA-ME. 2-O documento a ser 
expedido, ficará à disposição do interessado pelo prazo de 30 
dias, sendo arquivado posteriormente.

 2017-0.140.394-0 - INOVA GESTÃO DE SERVIÇOS 
URBANOS S.A. Aplicação de penalidade. Contrato: 73/
SES/2011 - 1. À vista dos elementos constantes no presente 
processo, em especial as manifestações da Prefeitura Regional, 
da Diretoria de Gestão de Serviços e da Assessoria Jurídica 
desta Autarquia, que acolho e adoto como razões de decidir, 
no exercício da competência a mim delegada pela Portaria n° 
003/AMLURB-PRE/2017, inciso XI, CONHEÇO, por tempestivo, o 
recurso interposto pela empresa INOVA GESTÃO DE SERVIÇOS 
URBANOS S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 14.748.851/0001-21, 
mas no mérito, NEGO-LHE PROVIMENTO, e por via de consequ-
ência, mantenho a penalidade aplicada por meio do despacho 
de fls. 13, publicado no DOC de 27/9/2017, aplicando 01 (uma) 
multa pelo descumprimento da Cláusula 15ª, subitem 15.4.15, 
do Contrato n° 73/SES/11, por não recolhimento de detritos, 
provenientes de varrição até o máximo de quatro horas após 
o término do turno de serviços (jornada de trabalho), de acor-
do com o BFS n.º 64344, no valor de R$ 500,00 (quinhentos 
reais), o qual será corrigido conforme o disposto no subitem 
15.5.1 do referido ajuste. 2. Declaro encerradas as instâncias 
administrativas.

2017-0.098.138-9 - INOVA GESTÃO DE SERVIÇOS 
URBANOS S.A. Aplicação de penalidade. Contrato: 73/
SES/2011 - 1. À vista dos elementos constantes no presente 
processo, em especial as manifestações da Subprefeitura, da 
Diretoria de Gestão de Serviços e da Assessoria Jurídica desta 
Autarquia, que acolho e adoto como razões de decidir, no 
exercício da competência a mim delegada pela Portaria n° 003/
AMLURB-PRE/2017, inciso XI, CONHEÇO, por tempestivo, o 
recurso interposto pela empresa INOVA GESTÃO DE SERVIÇOS 
URBANOS S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 14.748.851/0001-21, 
mas no mérito, NEGO-LHE PROVIMENTO, e por via de consequ-
ência, mantenho a penalidade aplicada por meio do despacho 
de fls.22, publicado no DOC de 15/9/2017 aplicando 01 (uma) 
multa pelo descumprimento da Cláusula 15ª, subitem 15.4.26, 
do Contrato n° 73/SES/11, por não realizar completa ou satis-
fatoriamente a limpeza da área determinada, de acordo com o 
BFS nº 11554, no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), o qual 
será corrigido conforme o disposto no subitem 15.5.1 do refe-
rido ajuste. 2. Declaro encerradas as instâncias administrativas.
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